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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio das Secretarias competentes, promova a realização de uma campanha de conscientização voltada ao respeito à vida animal e à atenção no trânsito, com ações educativas desenvolvidas em diferentes pontos da cidade.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que o aumento de acidentes envolvendo animais, especialmente em vias urbanas e de grande circulação, evidencia a necessidade de ações permanentes de educação e conscientização dos motoristas e da população em geral. O respeito à vida animal e a atenção no trânsito são princípios fundamentais para a promoção da segurança viária e da convivência harmoniosa entre pessoas e animais.

A campanha poderá incluir distribuição de materiais informativos, ações educativas em cruzamentos e avenidas, palestras em escolas, utilização de mídias sociais, instalação de sinalização educativa e parcerias com entidades de proteção animal, visando alertar condutores sobre limites de velocidade, direção defensiva e cuidados em áreas com presença frequente de animais.

Além de reduzir acidentes e maus-tratos, a iniciativa contribui para a preservação da vida, promove a empatia, reforça a educação no trânsito e fortalece a responsabilidade coletiva, demonstrando o compromisso do Poder Público com a segurança, o bem-estar animal e a cidadania.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio das Secretarias competentes, promova a realização de uma campanha de conscientização voltada ao respeito à vida animal e à atenção no trânsito, com ações educativas desenvolvidas em diferentes pontos da cidade.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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